
INDICAÇÃO Nº 
2261
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinado aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências para que seja instituído o “Programa Estadual de Monitores Jovens Ambientais nas Escolas Públicas e Privadas do Estado de São Paulo”, com o objetivo de promover, entre os jovens, práticas mobilizadoras e transformadoras relacionadas ao meio ambiente, com as seguintes características: 1) a Secretaria Estadual da Educação, por meio de parcerias com as Prefeituras Municipais, Polícia Militar Ambiental e organizações não-governamentais envolvidas com o meio ambiente, além do trabalho voluntário de professores e pais de alunos, constituirá um grupo de trabalho para a coordenação e gestão dos trabalhos dos alunos das escolas públicas e particulares, com idade entre 11 e 16 anos, escolhidos para atuar como monitores; 2) os alunos selecionados passarão por treinamento, recebendo orientação sobre análise ambiental, promoção da cidadania, do respeito ao próximo e à natureza e atuarão na difusão desses conhecimentos. A presente indicação acolhe iniciativa do jovem Venâncio Luiz Rodrigues, Escola Municipal de Ensino Fundamental “Aparecido Gonçalves Lemos”, de Canitar, participante do Parlamento Jovem de 2008.

JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa do jovem Venâncio Luiz Rodrigues, Escola Municipal de Ensino Fundamental “Aparecido Gonçalves Lemos”, de Canitar, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências para que seja instituído o “Programa Estadual de Monitores Jovens Ambientais nas Escolas Públicas e Privadas do Estado de São Paulo”, com o objetivo de promover, entre os jovens, práticas mobilizadoras e transformadoras relacionadas ao meio ambiente.

Com efeito, assim expôs o “jovem parlamentar” em seu projeto, no âmbito do Parlamento Jovem, o qual tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º - Fica Instituído o Programa Estadual de Monitores Jovens Ambientais nas Escolas Públicas e Privadas do Estado de São Paulo, com a finalidade de promover, entre os jovens, práticas mobilizadoras e transformadoras relacionadas ao meio ambiente.

Parágrafo único - A criação do programa de que trata o “caput” deste artigo será realizada em parceria com os próprios municípios, Polícia Militar Ambiental, Coletivos Jovens, Salas Verdes ou outros Programas de Educação Ambiental e Cidadania.
Artigo 2º – Os desses grupos de Monitores Jovens Ambientais será realizada prioritariamente em municípios com população inferior a cinco mil habitantes e será acompanhado por um Grupo de Trabalho que fará a Coordenação e Gestão, em cada município, composto por representantes:

I -   da Secretaria da Educação;

II -  dos professores de escolas públicas; 

III - dos professores de escolas particulares;

IV - de entidades ou Programas Ambientais;

V - dos pais dos alunos.

Artigo 3º - Os alunos a serem escolhidos como Monitores farão o trabalho de multiplicação e deverão ter de 11 a 16 anos.

§ 1º - A escola, juntamente com o Grupo de Trabalho, terá autonomia para criar formas e critérios para a seleção dos alunos.

§ 2º – Esses alunos monitores serão preparados através de princípios de Educação Ambiental e da preservação do ambiente urbano e rural nas localidades que estão inseridos, com formação mínima de 160 horas.
§ 3º - Atuarão no município como facilitadores e multiplicadores das práticas de Educação Ambiental e de experiências ambientais em desenvolvimento na escola e ou fora dela.

§ 4º - Essa formação será realizada de acordo com orientação do Grupo de Trabalho, promovendo parcerias e interações com órgãos ambientais do Município, Estado e da União.

Artigo 4º - Obrigatoriamente, os participantes deverão ter atividades de Educação, avaliação, monitoramento, análise ambiental, promoção da cidadania, do respeito ao próximo e da natureza. 

Parágrafo único - Os membros participantes do Programa de Monitores Jovens Ambientais deverão repassar aquilo que aprenderam, para os alunos de sua própria escola ou de outras que a Equipe Escolar assim determinar em conjunto com o Grupo de Trabalho.

Artigo 5º - O Programa de Monitores Ambientais é flexível e passível de adaptações de acordo com a especificidade de cada município, levando sempre em conta a formação dos indivíduos frente ao ambiente.

Artigo 6º - O poder executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.

Artigo 7º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”
Alega o entusiástico participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:
“A Constituição Federal, que é a nossa Lei Maior, versa em seu artigo 225 que “Todos  têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se, ao poder público e à coletividade, o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”.

É nesse artigo que, sem dúvida, formulamos a presente proposta e damos inicio a um grande desafio, que será o intuito de buscar aquilo que é orientado e assegurado na Carta Magna de nosso País.

A Criação de um Programa de Monitores Jovens Ambientais busca ressaltar e realçar a capacidade de criação, multiplicação e transformação do jovem que por diversas vezes é visto com olhares negativos.

O incentivo de um projeto dessa natureza torna-se importante para que, através dos jovens, a população desses municípios onde o projeto poderá ser implantado, repense sua condição no planeta, modifique suas vidas, hábitos, tomando atitudes sociais comprometidas com as mudanças do lado da cidadania.

Dentro desse programa, ora apresentado na forma de projeto de lei, está formulada a vontade de crescermos enquanto pessoas de bem, aliando sabedoria ao meio ambiente, tornando o jovem o motor propulsor do equilíbrio ambiental de nosso Estado e até mesmo do país, integrando-se a projetos, programas, pessoas, instituições que vêm pensando sobre as questões ambientais da atualidade.

Considerando isso, teremos um ambiente propício à transformação, ao compartilhamento de conhecimentos propostos pelos jovens a toda uma população.”

Nessa conformidade, pode afirmar-se que a indicação é perfeitamente viável e conveniente, podendo trazer resultados altamente positivos à sociedade e, por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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